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ESTJJ)() nA PARhÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo a dá 

denominação a logradouro PLÍ?li­

co e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA-' 

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a SQ 

guinte Lei: 

Ji.rt. lº - Fica o :Pod0r Executivo, autorizado a 1 

denominar de UNIDADE ESCOLAR PROFE3SÔRA MARIA NILSA DE BRITO SAM-
]' P�IO, a sala de aula localizada no sítio Baraúna errada, deste Mu-

. / . n1.c1.::p10.

Art� 2º - Esta Lei entrará em vigorr na data de 1 

sua ::publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeit�a Municipal de :Pocinhos, em 28 de abril 

de 1979.
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LEI Nº Jl8. 

ESTADO DA' PARii.ÍBli. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Ex:ecutivo a dá 

denominação a logradouro Ptl�li­

co e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA-' 

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art o lQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a' 

denominar de UNIDADE ESCOLAR PROFE3SÔRA W.IARI.A NILSA DE ]RITO SAM-
F PhIO, a sala de aula localizada no s{tio Baraúna errada, deste Mu-

. , . nicipio. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor? na data de 1 

sua publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

Prefei t':ll'a Municipal de Focinhos, em 28 de abril 

de 19790 
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ESTADO DA PARJ�ÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo a dá 

denominação a logradouro PÚbli­

co e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTADO DA PA-' 

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a' 

denominar de UNIDADE ESCOLAR PROFTI3SÔRA :MARIJi. NILSA DE BRITO SAM-
F PAIO, a_sala de aula localizada no s{tio Baraúna errada, deste Mu-

. � . n1.cip1.o. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor? na data de 1

sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefei t�a Municipal de Focinhos, em 28 de abril 

de 1979. 
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